
 

 

AUTO DE ARRECADAÇÃO 

 

Aos 12 dias do mês de dezembro de 2024, na qualidade de administradora 

judicial da MASSA FALIDA DE A KRINDGES & FILHO LTDA., nomeada nos autos do processo n.º 

5004515-62.2019.8.21.0035, ARRECADEI o imóvel matriculado sob o n.º 13.870, do Ofício de 

Registro de Imóveis da Comarca de Sapucaia do Sul/RS (matrícula anexada no Evento 124, 

MATRIMÓVEL, com a seguinte descrição:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E, para constar, lavrei o presente Auto de Arrecadação, que vai firmado por 

mim, Laurence Bica Medeiros, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob os n.ºs OAB/RS 

56.691, OAB/SP 396.619, OAB/SC 53.256-A e OAB/PR 122.513, sócio da Medeiros 

Administração Judicial, nomeada pelo Juízo da Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Sapucaia 

do Sul/RS para atuar na demanda falimentar 5004515-62.2019.8.21.0035. 

MEDEIROS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

Laurence Bica Medeiros 

OAB/RS 56.691 | OAB/SP 396.619,  

OAB/SC 53.256-A | OAB/PR 122.513 
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